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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4926/2024 

 

 Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2024. 

 

Processo nº 0800791-92.2023.8.19.0011, 

ajuizado por  

, representada por  

 

   Em síntese, trata-se de Autora, 57 anos de idade, portadora de esclerose lateral 

amiotrófica, doença degenerativa progressiva grave em estado avançado, lúcida, orientada e não 

verbalizando.  Com distúrbio ventilatório restritivo, necessitando de suplementação ventilatória 

(Bipap), disfagia neurogênica e em uso de alimentação pastosa, tetraparesia grave, emagrecida e 

dependente de auxílio para alimentação e higiene.  Totalmente dependente de terceiros para as 

atividades de vida básica, necessitando de terceiros em período integral e equipe 

multidisciplinar composto por médico (1xdia), fonoaudiologia (3xsemana), fisioterapia 

respiratória e motora (5xsemana), técnico de enfermagem por 24 horas/dia, enfermeiro, 

nutricionista e acupunturista (1xsemana), assim como os medicamentos, suplementos, 

insumos, equipamentos e materiais prescritos (Num. 104117972 - Págs. 1 e 2).  

  A Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA) é uma doença do sistema nervoso, 

degenerativa e incapacitante, caracterizada por perda de neurônios motores no córtex, tronco 

cerebral e medula espinhal. De causa e patogênese ainda desconhecidas, tem sido sugeridos 

mecanismos etiopatológicos diversos: morte celular por agressão autoimune nos canais do cálcio e 

incremento do cálcio intracelular, infecção viral, estresse oxidativo, dano por radicais livres, 

neurotoxicidade por glutamato e disfunção das mitocôndrias ou dos mecanismos de transporte 

axonal. A doença evolui causando debilidade e atrofia progressiva da musculatura respiratória e 

dos membros, espasticidade, distúrbios do sono, estresse psicossocial e sintomas de origem bulbar 

como disartria e disfagia, podendo finalmente resultar em morte ou ventilação mecânica 

permanente1.  

   O serviço de home care corresponde ao conjunto de procedimentos hospitalares 

passíveis de serem realizados em domicílio, ou seja, é uma assistência à saúde multiprofissional 

exclusivamente no domicílio realizado por profissionais da equipe interdisciplinar, como uma 

espécie de internação domiciliar2. 

  Diante do exposto, informa-se que o serviço de tratamento domiciliar - home care 

pleiteado está indicado para o manejo do quadro clínico que acomete a Autora (Num. 104117972 - 

Págs. 1 e 2). Quanto à disponibilização, destaca-se que o serviço de home care não integra 

nenhuma lista oficial para fornecimento através do SUS, no âmbito do município de Cabo Frio e do 

estado do Rio de Janeiro. 

  Como alternativa ao serviço de “home care”, no âmbito do SUS, existe o Serviço 

de Atenção Domiciliar (SAD), instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, na qual em seus artigos 547 e 548, relaciona os profissionais que compõem suas 

equipes tais quais: médico, enfermeiro, fisioterapeuta, técnico de enfermagem, assistente social, 

                                                      
1 CASSEMIRO, Cesar Rizzo e ARCE, Carlos G.. Comunicação visual por computador na esclerose lateral amiotrófica. Arq. Bras. 

Oftalmol. 2004, vol.67, n.2, pp. 295-300. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0004-
27492004000200020& lng=pt&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 26 nov. 2024. 
2 KERBER, N. P. C.; KIRCHHOF, A. L. C.; CEZAR-VAZ, M. R. Considerações sobre a atenção domiciliar e suas aproximações com o 

mundo do trabalho na saúde. Caderno Saúde Pública, v. 24, n. 3, p. 485-493, 2008. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/csp/v24n3/02.pdf>. Acesso em: 26 nov. 2024. 
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fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e farmacêutico, 

configurando equipe multidisciplinar. 

  Cabe esclarecer que o ingresso dos usuários aos serviços ofertados pelo SUS, 

ocorre por meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que 

organiza o serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à 

Saúde e Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às 

ações e aos serviços de saúde3. 

   Destaca-se que a elegibilidade na Atenção Domiciliar no SUS considera critérios 

clínicos e administrativos/operacionais/legais. Ressalta-se que esses critérios devem ser avaliados 

caso a caso, reconhecendo-se as singularidades do paciente e suas necessidades, além da 

capacidade e condições do SAD em atendê-las4. 

   A avaliação pelo Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), para a verificação da 

possibilidade de inclusão no referido Programa, ocorre através do comparecimento da representante 

da parte autora à Secretaria Municipal de Saúde, portando documento médico datado e atualizado, 

contendo a solicitação do referido Serviço, a fim de que sejam realizados encaminhamento e 

avaliação pelo SAD sobre a elegibilidade do acompanhamento multidisciplinar regular pelo SUS. 

   Entretanto, salienta-se que em documento médico acostado ao processo (Num. 

104117972 - Págs. 1 e 2), foi descrito que a Autora necessita de “técnico de enfermagem 24horas 

por dia”. Insta elucidar que a necessidade de assistência contínua de enfermagem é um dos 

critérios de exclusão do tratamento domiciliar, expostos no artigo 26 da Portaria GM/MS nº 963 

de 27 de maio de 2013 que institui o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) no âmbito do SUS. 

  Elucida-se que,  caso seja fornecido, de acordo com a Resolução da Diretoria 

Colegiada – RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da ANVISA, o serviço de home care, seja 

público ou privado, deve fornecer todos os equipamentos, insumos, medicamentos e recursos 

humanos necessários ao atendimento da necessidade do paciente. 

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde foram encontrados 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade da Suplicante – epilepsia e 

esclerose lateral amiotrófica, no entanto não contemplam a demanda pleiteada – home care. Não 

há PCDT para as outras patologias que acometem a Autora. 

   

              É o parecer. 

   À 1ª Vara Cível da Comarca de Cabo Frio do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 26 
nov. 2024. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Melhor em Casa – A Segurança do Hospital no Conforto de Seu Lar. Caderno de Atenção Domiciliar, 

v. 2, p.139-140. Brasília, DF. 2013. Acesso em: 26 nov. 2024. 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_melhor_casa.pdf >. Acesso em: Acesso em: 26 nov. 2024. 
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